
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

segunda-feira, 22 de março de 2021 Ano XI - Edição nº 01464 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Boa Vista do Tupim

publica

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F33627207DB8E5AFDAADB72A130D56EC



segunda-feira, 22 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 021, DE 19 DE MARÇO DE 2021 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR RONALDO LIMA DOS SANTOS.

• DECRETO Nº 239/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. ““DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE PARA
ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

• DECRETOS Nº.089/2021 A 094/2021

• EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO - PP 020/2021.

• REPUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 128/2021 - DL 038/2021.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F33627207DB8E5AFDAADB72A130D56EC



segunda-feira, 22 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 021, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

                                                            Concede    Licença      Prêmio        ao 
   Servidor Ronaldo Lima dos Santos. 
 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 01.03.2021 a 30.05.2021, ao Servidor Efetivo Ronaldo Lima dos 

Santos, matrícula nº 1130, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

                       
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 

BA, em 19 de março de 2021. 

 
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

 
 

MARIO RIBEIRO DE ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 239/2021,  

 DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

““Dispõe sobre medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do novo 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica 
do Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição 
da República;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 
ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 
Estado da Bahia; 

  
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença; 
  
CONSIDERANDO o aumento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 
nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso das redes públicas e privadas 
de saúde; 
 
CONSIDERANDO que o estabelecimento de uma política de isolamento social 
rígido passa obrigatoriamente pela necessidade de medidas restritivas à 
circulação de pessoas e de veículos particulares;  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual da Bahia nº 20.324, de 19 de 
março de 2021, que instituiu restrições em todo território baiano como medida 
de enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19; 

CONSIDERANDO as medidas de combate a proliferação do novo coronavírus 
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(COVID19) já adotadas pelo Município de Boa Vista do Tupim, através dos 
Decretos nº 097/2020, 098/2020, 099/2020, 104/2020, 108/2020, 109/2020, 
111/2020, 116/2020, 118/2020, 120/2020, 122/2020, 123/2020, 124/2020, 
126/2020, 128/2020, 129/2020, 130/2020, 131/2020, 135/2020, 138/2020, 
139/2020, 142/2020, 143/2020, 144/2020, 148/2020, 150/2020, 151/2020, 
161/2020, 162/2020, 163/2020, 166/2020, 168/2020, 173/2020, 175/2020, 
200/2020, 290/2020, 049/2021, 148/2021; 149/2021, 160/2021, 161/2021 e 
172/2021. 

 

DECRETA: 

Art.1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer 
indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 
públicas, das 18h às 05h, de 22 de março até 01 de abril de 2021, em todo o 
território do Município de Boa Vista do Tupim - BA. 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses 
de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 
medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência. 
  
§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, 
funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 
  
§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 
atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado 
no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários 
e colaboradores às suas residências. 
  
§ 4º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 
  
I - O funcionamento dos terminais rodoviários, bem como o deslocamento de 
funcionários e colaboradores que atuem na operacionalização destas atividades 
fins; 
  
II - Os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 
  
III - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos; 
  
IV - As atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 
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Art. 2º - Ficam autorizados, das 18h de 26 de março até às 05h de 29 de março 
de 2021, somente o funcionamento dos serviços essenciais, notadamente as 
atividades relacionadas à saúde e ao enfrentamento da pandemia, como 
transporte, serviço de entrega de medicamentos e demais insumos necessários 
para manutenção das atividades de saúde e as obras em hospitais e a 
construção de unidades de saúde, bem como à comercialização de gêneros 
alimentícios e feiras livres, à segurança e a atividades de urgência e emergência. 
   
Parágrafo único - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de 
alimentação poderão ter seu funcionamento estendido até às 24h. 
  
Art. 3º - Fica vedada a venda de bebida alcoólica em quaisquer 
estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), das 
18h de 26 de março de 2021 até às 05h de 29 de março de 2021. 

Art. 4º - Fica vedado, em todo o território do Município de Boa Vista do Tupim, o 
funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a realização de 
atividades físicas, de 23 de março até 29 de março de 2021. 

  
Art. 5º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, respeitados os protocolos 
sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado e o 
uso de máscaras, bem como com capacidade máxima de lotação de 30% (trinta 
por cento), devendo ser encerrado até às 17:30hs, em razão do toque de 
recolher. 

  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 22 de 
março de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.089/2021, 

  DE 22 JANEIRO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Diretora de Divisão da Secretaria 
Municipal de Administração, a Srª. Maria Rita Assunção Roberto, CPF nº. 
839.503.625-68; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de janeiro de 2021.                            
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.090/2021, 

  DE 22 JANEIRO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Gerente de Departamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Lazer, o Sr. Fabiano de Jesus Silva, CPF 
nº. 031.290.055-44; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 21 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de janeiro de 2021.                            
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.091/2021, 

  DE 22 JANEIRO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Gerente de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, o Sr. Elmo Cruz das Mercês, CPF nº 
005.563.795-78; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de janeiro de 2021.                            
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.092/2021, 

  DE 22 JANEIRO DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Secretária Adjunta, lotada na Escola 

Municipal Avany Amaral de Andrade, a Srª. Valdete da Cruz Barreto, CPF nº 

007.431.495-56; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 22 de janeiro de 2021.                            
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 093/2021,  

DE 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

DECRETO Nº 023/2021, DE 05 DE JANEIRO 

DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 

de uma de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica revogado o Decreto nº 023/2021, de 05 de janeiro de 2021, que 

dispõe sobre a nomeação do Sr. David Costa Cerqueira Ribeiro, inscrito no 

CPF sob o nº 826.578.405-82, para o cargo de Assessor Especial, lotado no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 26 de janeiro de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 094/2021, 

DE 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 

PESSOAL DE CARGO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 

de uma de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 

encontra-se vago; 

CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 

final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Secretário do Gabinete, lotado no 

Gabinete do Prefeito, o Sr. David Costa Cerqueira Ribeiro, CPF nº 

826.578.405-82. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 02 de janeiro 

de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 26 de janeiro de 2021. 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
MÁRIO RIBEIRO DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração 
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Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 
 

     

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar a proposta 
de preços e documentação contidas na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento 
do Pregão Presencial n° 020/2021, tendo em vista tratar-se de Licitação tipo Menor Preço Global, 
considerando os pareceres da Assessoria Jurídica e Controle Interno do município, e os critérios 
do Edital, é de parecer favorável à aceitação da proposta apresentada pela empresa IMPACTU’S 
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO GERENCIAL LTDA ME, CNPJ nº. 32.017.432/0001-
00, no valor total de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), adjudicando seu resultado, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos de 
gerenciamento e operacionalização de profissionais na área de assistência social, em 
conformidade com diretrizes das políticas públicas promovidas ou apoiadas pelo município, 
abrangendo planejamento operacional, organização e execução, atendendo as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social do município de Boa Vista do Tupim, pelo período de 12 
(doze) meses, considerando que os valores apresentados estão de acordo com estimativa da 
licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 04 de março de 2021. 
Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal 
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Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 
 

     

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 020/2021, em favor 
da empresa IMPACTU’S TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO GERENCIAL LTDA ME, CNPJ 
nº. 32.017.432/0001-00, objetivando a contratação para prestação de serviços técnicos de 
gerenciamento e operacionalização de profissionais na área de assistência social, em 
conformidade com diretrizes das políticas públicas promovidas ou apoiadas pelo município, 
abrangendo planejamento operacional, organização e execução, atendendo as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 
66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), correspondendo ao valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, HOMOLOGA o seu resultado nos 
termos deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior 
prestação dos serviços. Boa Vista do Tupim, 05 de março de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2021 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que firmou contrato nº 
130/2021 com a empresa IMPACTU’S TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO GERENCIAL 
LTDA ME, CNPJ 32.017.432/0001-00, objetivando a prestação de serviços técnicos de 
gerenciamento e operacionalização de profissionais na área de assistência social, em 
conformidade com diretrizes das políticas públicas promovidas ou apoiadas pelo município, 
abrangendo planejamento operacional, organização e execução, atendendo as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 
66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), correspondendo ao valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais), objeto do Pregão Presencial nº 020/2021, cujo contrato terá sua duração 
pelo período de 12 (doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021, 
nas dotações orçamentárias referendadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 05 de março de 2021. 
Assina pela empresa Ivan Carlos Reis Santos, pelo Fundo Municipal de Assistência Social, Tatiane 
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão, Gestora e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
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